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 ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.502, de 31 de julho de 2015
“Autoriza o Poder Executivo a instituir o PROMED/SOCIAL – Programa de Coleta de Medicamentos Não Utilizados pela população do município de Manhuaçu-MG e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o PROMED/SOCIAL – Programa de Coleta de Medicamentos Não Utilizados pela população do município de Manhuaçu-MG.
Art. 2º. Os Medicamentos serão coletados por funcionários designados pelo poder público junto à população usuária do município de Manhuaçu-MG, que deles não mais necessitar e que estiverem dentro do prazo de validade, onde após rigorosa avaliação, controle e exame de sua qualidade, sistematizará as formas as formas de reaproveitamento e distribuição dos mesmos à rede de serviços municipais do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, poderá ainda firmar convênio com entidades não governamentais em geral, para a consecução dos objetivos desta lei, atuando estas preferencialmente de forma gratuita, assim privilegiando entidades filantrópicas, permitindo-se, se o caso, no convênio a que vier a se firmar, tão somente o ressarcimento, integral ou parcial, pelo município, dos custos relativos às despesas para a coleta dos medicamentos e sua entrega ao poder público, com a devida prestação de contas por documentação idônea e sua homologação junto à referida Secretaria.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei, correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Manhuaçu (MG), 31 de julho de 2015.

Jorge Augusto Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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